
DISPENSA Nº DP00065/2021 

D 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210706DP00065 

CONTRATO Nº: 1DP65/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E DF COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Ma rcel ino, 10 0 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001-14 , neste ato represe n tada 
pelo Prefei t o Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domi ci liado 
n a Rua An tônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 03 4 . 1Y8.7 2 4-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e d o outro l ado 
DF COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA - AV I NDUSTRIAL DEHUE L VIE IRA DINIZ, 29 - SANTA JULIA 
- MOSSORO - RN , CNPJ nº 26 . 757 . 376/0001 - 39 , neste ato representado por Guilherme de Almeida da 
Fo ~ te , Naci onalidade Brasileira, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Boa 
Viagem , 100 , Apt . 1 00 1 - Bo a Viagem - Recife Pernambuco - PB , CPF nº 040 . 305.004 - 98 , Carteira 
de I dentidade nº 6. 327. 405 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as parte s 
con~ratantes assinar o presente contrato , o qua l se rege r á pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Es te contra to decorre da Dispensa d e Li citação nº DP00065/2021 , processada nos termos da Lei 
Federa l nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação per t inente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição de trator e implemen tes agrícolas para atender ao 
Muni cípio de Equador . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Lic itação nº DP00065/2021 e ins t r u ções do Contratante, documentos esse s que ficam fazendo 
pa r tes integrantes do presente con t rato , independente de transcrição ; e será realizado n a forma 
integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O •,a lor tota l deste contrato , a base do preço p r oposto , é de R$ 235.500,00 (DUZENTOS E TRINTA E 
CINCO MI L E QUINHENTOS REAIS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO --agrícola de pneus , ano de fabricaçã o 
tor 
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95 CV, c 
de 95 li 
8 ve l oc1. 
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34Rl, c 
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ni mo 14 . 9-24Rl e trase iros mínimo de 18. 4-

om mínimo de 2 contrapesos frontais , sen 
a s rodas tras e iras, sistema de levante 

l.CO com terceiro ponto capacidade mínima 
1 de 2.7 0 o kg , descanso de braços , sem proteção de 

2 

tração dianteiro , tomada de força 
ente com 540 RPM de acionamento mecânico , 
elétrico completo com far óis de serviço e 
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platafo 
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entrega 
li.mi te d 
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interme 
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completa. Cabine do operador 
rmado com toldo e arco de segurança . e 

ve estar enquadrado dentro dos parâmetros 
vigentes de emissão de poluentes. Com 
técnica . Garantia mínima de 12 meses sem 
e horas . 

radora agrícola de fabricação nacional, e 
ris t icas técnicas MÍNIMAS: grade aradora 
diaria de controle remoto; com 16 discos 
dos , de 26 polegadas. 

- ---

MARCA , UNID. QUANT . i P . UNITARIO p . TOTAL 

j 
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VALTA Und . 1 199 . 500 , 00 19 9 . 500 , 00 

l 

1 

l 

1 

; 

BALDAN Und. 1 36.000 , 00 1 3 6.00 0, 00 
1 

- ~ 
Total: 23 5 . 500 , 00 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços cont r a tados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

~iN1: 

~ 
Is. ~~i l5° 

i 

Jent r o do pra zo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços pode rão 
sof r e r reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da v ariação verificada no IPCA
!BGE acumu lado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contra to , 
exclus i vamen te para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos r eaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a part i r dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Co ntra tad o 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratad o obr igado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelec i do para reajustamento venha a ser extinto ou de qua l quer forma nã o possa 
mais ser utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela leg is lação 
então em vigo r . 
Na ausênc i a de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão nov o í ndice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste p oderá se r realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Pr óprios do Município de Equado r : 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEI O AMBIENTE 
02060 .2 0 . 122 . 0009.1077 - AQUIS IÇÃO DE MAQUINAS PESADAS 
4.4 . 90 . 52 . 00 .0 0-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 001 
4.4 . 90 . 52 . 00 .0 0-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 510 
4.4.9 0 . 52.00 . 00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 520 
4.4. 90 . 52 . 00 . 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 940 
02060 .20.541 . 0009 . 1063 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
4.4. 90 . 52 . 0 0.0 0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 001 
4 . 4 . 90 . 52 . 00 . 00 - EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 510 
4.4.9 0 . 52 . 00 . 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 520 
4 . 4 . 90 . 52 . 00 . 00 - EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE /FONTE - 940 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e p rocedimentos 
a dotados pe l o Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de t rinta dias , contad os 
d o período de adimplemen to . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de ent rega d o objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previ stas no Ar t . 57 , § 1° , da Lei 8.666 / 93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão d o Pedido de Compra : 
a - Entrega : 30 (trin ta) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada: atê o final do exercício financei ro de 2021 , 
conside r ada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento rela tivo ao fornecimento efetivamente realizado , de acord o com as 
respec ti vas cláusulas do presente contrato; 
b - Pr op o rci onar ao Contratado t odo s os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampl a e compl eta fiscali zação , o que não exime o Contratado de suas 
respons ab il i dades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , no s t ermos d a 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivame nte, 
permi tida a cont rataçâo de t erceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Exe cutar dev i damente o fo r necimento descrito n a Cláusula correspondente d o presen te contrato , 
d entro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade r e lac i o na da 
ao ob jeto contra t ual , com observância aos prazos estipulados ; 
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b - Responsabilizar - se por todo s os ônus e obrigações concernentes à l egis lação fis cal , c i vil , 
tribu t ária e t rabalhista , bem como por t odas as despesas e compromissos assumidos , a q ua l q uer 
ti u l o , perante seu s f ornecedores ou te r ceiros em razão da execução d o objeto contratado ; 
e - Manter preposto capacitado e i d ôneo , a ce i to pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
q~e o represente integralmente em t odo s os seus a t os ; 
d Permi tir e fac ili t ar a fisca l ização do Contratante devendo prestar os i nformes e 
esc _a r ec imentos solicitados ; 
e - Será responsável pe los danos causados diretamente ao Con tra tan te ou a terceiros , decorrentes 
de s ua c lpa ou dolo na execução do contrato , não exc l uindo ou red uz i ndo essa responsabi lid ade 
a fi~cal i zação o u o acompanhamento pel o órgão i nte r essado; 
f - Não cede r , t ransferir o u subcon tratar, no tod o ou e m p a rte , o objeto deste inst r umento , sem 
o conhecimento e a de vida au torização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência d o con t rato , em compatibil i dade com as obrigações ass umidas , 
t odas as condições de regularid a de e quali ficação exigidas no respectivo processo de co n t ra ta ção 
direta , a p r esen tando ao Contratante os documentos necessár ios , sempre que s olic itado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este cont rato poderá ser a l te r a do com a devida j usti ficativa , unilateralmente pe lo Contratante 
ou por acordo entre as pa r tes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de p leno 
direito , confo rme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Le i 8 . 666 / 93 . 
O Cont ratado fica obrigado a ace i t a r, nas mesmas condições contra tuais , o s acrésc imos o u 
sup re ssões q ue se fize r em nas compr as , até o r espect i vo l i mi te f i xado n o Art. 65 , § 1 ° da Le i 
8 . 666/93. Nenhum acrés c i mo ou sup r essão poderá exce der o limite estabele c i do , salvo as supressões 
resulta ntes de aco r do celebrado e n t r e os cont r atantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente con t rato e observ adas as condições de adimp l ement o d as obrigações pactuadas, 
os p rocedimento s e prazo s para receber o seu objeto pe l o Contratante obedecerão , conf o rme o 
caso , às disposições d os Arts . 73 a 76 , da Le i 8 . 666 / 93 . 

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa i n justa em deixar de cumpr ir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contrata do , garantida a prévia defesa , às seguintes penalida des previstas nos Arts . 86 e 8 7 da 
Lei 8 . 666/93 : a - adve rtênci a ; b - mu l t a de mora de 0 , 5% (ze ro vírgula cinco por cento) a p licada 
sobre o valor d o contrato por dia de atraso na entrega , no inicio o u na e xe c ução d o objeto ora 
contra tado ; c - multa de 1 0 % (dez por cento ) sobre o valor contratado pela inexecução total o u 
parcia l do contrato ; d - s uspensão temporária de partic ipar em licitação e impedimento de 
cont ratar com a Administração , por prazo de a té 02 (dois ) anos ; e - dec l aração de inidoneidade 
para li citar ou cont ratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mot i vos 
de t ermi na n tes da punição o u até que seja promovi da sua reabil i t ação peran te a p r ópria a utoridade 
q J e ap li cou a penalidade ; f - simu l taneamente , q u a lquer das penalidades cabíveis f u ndamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valor da mu l ta o u indenização devida não for reco lhido no prazo de 15 
ao Con tratado , será automa ti came n te descontado da primeira parcela 
Cont ratado v i e r a faz e r jus , ac r escido de juros moratór i as de 1 % (um 
q u ando fo r o caso , cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 

dias após a comunicação 
do pagamento a que o 

p or cen t o) ao mês , o u , 

Nos casos de even t uais atrasos d e pagamento nos termos deste i nstrumento , e desde que o Cont r atado 
não tenha concorrido de alguma fo r ma para o a t raso , será admit i da a c ompensação fi nanceira , 
devida desd e a data limite fixada para o pagamen t o até a da t a correspondente ao efe t ivo pagamento 
da parcela . Os encargos mora t órias de•,idos em razão do a t raso no pagamento serão calcu lados com 
u ti li zação da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde: EM= encargos morat ó rias ; N = número de 
dias en t re a data prevista para o pagame nto e a d o efetivo pagament o ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = í ndi ce de compensa ção fina ncei ra , assim apurado : I = (TX ~ 100) ~ 365 , send o TX 
= percent ual do IPCA-IBGE acumu l ado nos ú l timos d o ze meses ou , na s u a fa lta , um novo índice 
adotad o pelo Governo Federal que o subst i tua . Na hipótese do referido í ndice estabe lec ido para 
a compensação fi na ncei r a venha a se r extin to ou de q u a l que r f orma não possa mais ser uti li zado , 
será ado t ado , em s ubs tituição , o q ue vier a ser de t e rminado pe la legisla ç ã o e ntã o em v i g or . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dir imi r as questões deco r rentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por es~arem de p leno acordo , f o i l avrado o presente con t r a t o em 02(duas) vias , o q ual vai 
assi nado pelas partes e por duas tes t emu nhas . 
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TESTEMUNHAS 

~~e;~~ l~ 

\.l~ ~\~D,, e~a ~ ~tt'o,í.__~ 

~i~ .Jc;~ . C)l~-t\ -i~ 

Equado r - RN , 09 de Ju l h o de 2021 . 

CLET SON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

DF COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTO$ LTDA 
GUILHERME DE ALMEIDA DA FONTE 
040 . 305 . 004-98 

':.SOPRO 
rn ~ ,í;:-, ( , ·~· 




